
Página | 1  

 

 

  



Página | 2  

 

  



Página | 3  

 

Mensagem do Presidente  

 

Prezados (as) senhores (as),  

 

A Regenera Cariri é uma empresa focada em dar o destino certo 

aos resíduos sólidos vindo de casas, indústrias e comércios. Tudo pensado 

para que o ciclo do saneamento básico seja completo - do transporte ao 

tratamento.  

Entendemos que o mundo vive em movimento, as pessoas se 

transformam, os negócios mudam, vidas se criam e isso faz parte do ciclo 

de desenvolvimento, mas também acreditamos que existe um destino 

melhor - e possível - para que esses resíduos sigam mantendo a  vida em 

movimento.   

Acreditamos no poder do movimento, que renova, que valoriza vida, 

histórias e que gera transformação. Um movimento que gera novos 

empregos na comunidade, cria estrutura para o desenvolvimento 

sustentável e impacta de forma positiva o meio ambiente.   

Somos motivados pelo compromisso de gerar prosperidade e 

contribuir para a redução do impacto ambiental e gerar avanços que 

possam ser compartilhados com toda a comunidade e com o meio 

ambiente.  

Assim, é possível construir um futuro mais regenerativo, uma 

sociedade mais justa e inclusiva, e proporcionar um legado positivo para 

as gerações futuras no Cariri.  

Resíduo que gera mudança, oportunidade e  transformação.  

Regenera Cariri, a vida em movimento.  

 

Jacy do Prado Barbosa  
Diretor Presidente  
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1 APRESENTAÇÃO  

O presente documento contempla o Plano dos Galpões de Triagem  

de Materiais Recicláveis , das Unidades de Compostagem  e demais 

estruturas  das Centrais Municipais de Resíduos (CMR) , em atendimento 

ao Contrato de Concessão n ° 2023.06.13.1 , firmado entre o 

CONSÓRCIO MUNICIPAL PARA ATERRO DE RES ÍDUOS SÓ LIDOS - 

UNIDADE CRATO (COMARES -UC) e a empresa REGERENA CARIRI SPE 

S.A., denominada Regenera Cariri , no dia 13 de junho de 2023 , cujo objeto 

é prestação de serviços públicos de manejo de resíduos sólidos  urbanos , 

em caráter de exclusividade, nos Municípios de Altaneira, Barbalha, 

Caririaçu, Crato, Farias Brito, Jardim, Missão Velha, Nova Olinda e 

Santana do Cariri.  

A prestação dos serviços públicos objeto da concessão engloba o 

transbordo, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos 

sólidos urbanos, incluindo a realização dos investimentos e a execução das 

obras correspondentes, com vistas a assegurar a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento com tecnologias  de beneficiamento de resíduos 

ou outras formas de destinações admitidas pelos órgãos competentes do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), do Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária (SNVS) e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária (SUASA).  

O conteúdo referente aos Galpões de Triagem de Materiais 

Recicláveis e demais estruturas  das CMRs deve contemplar o plano de 

implantação  dessas instalações, já das  Unidades de Compostagem deve 

abordar o plano de implantação, operação e manutenção  das áreas de 

processamento de resíduos orgânicos . Por fim, é importante frisar que os 

planos apresentados neste documento estão relacionados às atividades 
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das quais a concessionária tem responsabilidade, seja de instalação e/ou 

operação e manutenção.  
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2  INTRODUÇÃO  

A Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS, instituída pela Lei 

Federal nº 12.305/2010, visa minimizar os impactos ambientais 

proveniente s da geração de resíduos, incentivando o desenvolvimento de 

sistemas de gestão voltados para a melhoria de processos que incluam: o 

reaproveitamento, a recuperação e o aproveitamento energético dos 

resíduos (BRASIL, 2010). Um dos objetivos preconizados por essa lei 

consiste na hierarquização de prioridades para a gestão dos resíduos, que 

deve observar a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, 

reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos (BRASIL, 2010).  

Apesar do tempo decorrido d esde a aprovação da PNRS ainda se 

observa uma grande dificuldade da sociedade e da administração pública 

em promover a não gera ção , redução e reutilização de resíduos, 

sobrecarregando as estruturas de disposição final.  Em muitos casos a 

reciclagem tem sido apontada como uma ótima alternativa para o manejo 

dos resíduos, devido ao seu alcance em t ermos de preservação do meio 

ambiente e aos benefícios sociais gerados através do fomento à 

organização produtiva dos catadores de materia is reutilizáveis e 

recicláveis, à melhoria das condições de trabalho e à ampliação das 

oportunidades de inclusão social e econômica dos catadores, sen do a 

coleta seletiva um importante instrumento para a gestão sustentável dos 

resíduos sólidos (BARROS, 2012; LINARES, 2019) . 

De acordo com o Panorama de Resíduos Sólidos  no Brasil  (ABREMA, 

202 4), no ano de 202 3 8,3% dos resíduos sólidos urbanos  secos  gerados 

no Brasil foram encaminhados para a reciclagem . Com relação a 

existência de algum tipo de coleta seletiva,  a Pesquisa de Informações 

Básicas Municipais  ï Suplemento Saneamento (IBGE, 2023) mapeou que 
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60,5% do s municípios declaram ter algum tipo de iniciativa de coleta 

seletiva: o Sudeste apresentou um percentual de 80,6% e no Nordeste 

37%.  

É importante mencionar que o Estado do Ceará  com o intuito de 

implementar uma coleta seletiva de maneira integrada e consorciada 

elaborou o documento ñPlanos Regionalizados de Coleta Seletiva ò que 

estabeleceram um modelo tecnológico denominado ñColetas Seletivas 

Múltiplas ò, visando o rompimento da paralisia atual no que tange ao 

atendimento das p rioridades estabelecidas nas Políticas Nacional e 

Estadual de Resíduos Sólidos.  

Propõe -se, em tais Planos, a implantação de uma Central Municipal 

de Reciclagem (CMR) em de cada município, composta de área de manejo 

de resíduos verdes, galpão para resíduos secos e área para recepção de 

resíduos da logística reversa, área para operação de resíduos da 

construção civil, uma unidade de compostagem, além de instalação de 

apoio , e um ou mais ecopontos, conforme as necessidades do município 

(CEARÁ, 2017). Na figura a seguir é possível observar o  layout  esquemático 

da CMR apresentado no Plano.  

Figura 1. Layout  da Central Municipal de Reciclagem ï CMR 

 

Fonte: Ceará, 2017.  
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As CMRs  pretendem suprir as deficiências observadas e contribuir 

à execução dos Planos da Coleta Seletiva do Estado do Ceará (2017; 2019) 

servindo, por exemplo, como um local para o:  

¶ Trabalho de catadores  e cooperativas/associação de catadores ; 

¶ Manejo das embalagens adequado à escala local com instalações 

de triagem que recebam também resíduos secos através de 

entrega voluntária da população;  

¶ Manejo dos resíduos de construção civil pelo simples 

peneiramento com equipamento móvel, postergando a 

trituração;  

¶ Manejo dos volumosos com desmonte de peças e destinação de 

partes plásticas e metálicas em conjunto com embalagens, e 

partes em madeira em conjunto com resíduos verdes.  

As CMRs , ao disponibilizar em uma infraestrutura adequada para a 

triagem dos materiais recicláveis, possibilitarão aos gestores municipais o 

desenvolvimento e/ou a organização de cooperativas/associação de 

catadores , nos municípios do COMARES -UC,  bem como sua inserção na 

cadeia produtiva da reciclagem, desenvolvendo oportunidades de geração 

de renda e negócios.  
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3  OBJETIVOS E JUSTIFICATIVA  

Atualmente o manejo de resíduos sólidos urbanos realizad o nos 

Municípios de Altaneira, Farias Brito, Jardim, Missão Velha, Nova Olinda e 

Santana do Cariri, integrantes do COMARES -UC , é realizado de forma 

inadequada, com descarte em lixões, sem qualquer medida de prevenção 

de riscos à saúde pública e à poluição do meio ambiente . Em todos os lixões 

que ainda estão em operação na região foi identificada a presença de 

catadores . 

Por sua vez, os municípios de Barbalha, Caririaçu e Crato realizaram 

o fechamento dos lixões, passando a destinar os resíduos a um aterro 

sanitário na região. Entretanto, os Planos de Recuperação de Áreas 

Degradadas (PRAD) não foram executados, de modo que  o problema não 

foi totalmente resolvido.  

Para modificar esse cenário de degradação ambiental  e social , e 

proporcionar uma melhor qualidade de vida  aos catadores  e para a 

população dos municípios integrantes do COMARES -UC, a Regenera 

Cariri  irá implantar 09 (nove) Centrais Municipais de Reciclagem , 

observada as responsabilidades de instalação e operação estabelecidas 

no Contrato de Concessão n ° 2023.06.13.1 , com o intuito de viabilizar a 

coleta seletiva nos municípios , de forma a atender às disposições da Lei 

Federal n.º 11.445/07, que estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico, Lei Federal n.º 12.305/10, que instituiu a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos , Lei Estadual nº 16.032/2016, que institui a 

Política Estadual de Resíduos Sólidos no âmbito do Estado do Ceará , bem 

como às diretrizes e metas do Plano Regional de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos ï Região do Cariri . 

Assim, o  presente Plano tem como objetivo  garantir um espaço 

seguro e adequado para a segregação dos materiais recicláveis , fomenta r  
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a coleta seletiva nos municípios , fortale cer  o trabalho dos catadores  e 

associações  de materiais recicláveis, contribuir para que os municípios 

possam realizar a gestão integrada dos seus resíduos sólidos  de forma a 

evita r  excesso de volume de resíduos em aterro s, reduzindo a necessidade 

de extração de recursos naturais  e melhorando  a saúde pública e a 

preservação da qualidade do meio ambiente na região do  COMARES -UC . 

Os objetivos específicos deste Plano são:  

i) Descrever as etapas de licenciamento ambiental e de 

construção  dos galpões de triagem  e demais estruturas ; 

ii) Apresentar  os equipamento s mínimos que serão disponibilizados ; 

iii) Apresentar o c ronograma mensal de implantação  dos galpões e 

demais estruturas das CMRs ; e 

iv) Apresentar a concepção das Unidades de Tratamento de 

Resíduos Orgânicos das CMRs . 

4  DIAGNÓSTICO DO SISTEMA DE MANEJO DE RSU  

Nos municípios de Altaneira, Barbalha, Caririaçu, Crato, Farias 

Brito, Jardim, Missão Velha, Nova Olinda e Santana do Cariri, integrantes 

do COMARES -UC , o reaproveitamento dos resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis ainda se mostra incipiente, uma vez que nenhum município 

possui coleta seletiva instituída e a única forma de recuperação dos 

materiais recicláveis é através do trabalho  realizad o pelas associações ou 

catadores  autônomos, que muitas vezes atuam no lixão.  

Conforme verificado, o lixão se apresenta como a principal 

destinação final para a maior parte dos resíduos sólidos urbanos 

coletados nos municípios ( Quadro 1), em desacordo com a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, que estabelece que os  rejeitos oriundos dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos devem 
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ter disposição final ambientalmente adequada.  Recentemente, no ano de 

2022, o município de Barbalha passou a destinar seus resíduos sólidos 

urbanos para aterro sanitário licenciado . P osteriormente , Caririaçu e 

Crato desativaram seus lixões, em 2024.  

Quadro 1 - Destinação final nos municípios do COMARES - UC. 

Município  Destinação final  Situação  

Altaneira  Lixão  Inadequada  

Barbalha  Aterro Sanitário  Adequada  

Caririaçu  Aterro Sanitário  Adequada  

Crato  Aterro Sanitário  Adequada  

Farias Brito  Lixão  Inadequada  

Jardim  Lixão  Inadequada  

Missão Velha  Lixão  Inadequada  

Nova Olinda  Lixão  Inadequada  

Santana do Cariri  Lixão  Inadequada  

 

Os lixões são considerados como estruturas inadequadas para a 

destinação dos resíduos, pois não há medidas de prevenção de danos ou 

riscos à saúde pública e sistemas de proteção ambiental, como 

impermeabilização do solo, fechamento, cobertura, captação do chorume 

e dos gases gerados durante a decomposição da matéria orgânica.  

O chorume é rico em matéria orgânica, que pode se infiltrar no 

subsolo e contaminar o lençol freático, gerando impactos ambientais e 

sociais, como a contaminação de corpos d ôagua, morte de fauna aqu ática 

e doenças na popula ção (CEARÁ, 2015).  

A ausência de cobertura do maciço de resíduos pode ocasionar a 

atração de animais e insetos transmissores de doenças (como ratos, 
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baratas , moscas , escorpiões  e aranhas ) e permite a proliferação de 

microrganismos patogênicos.  

Cabe mencionar que em todos os lixões que ainda estão sendo 

operados nos municípios integrantes do COMARES -UC , foi relatada a 

presença de catadores  que trabalham no local fazendo a catação manual 

dos materiais recicláveis em situação completamente insalubre, sem uso 

de equipamentos de proteção e expostos a riscos de acidentes e 

patógenos . 

Com base na implementação do Plano de Responsabilidade Social 

foi possível a aproximação das realidades e particularidades dos 

catadores, a partir do cadastramento e diagnóstico social. Com isso, foi 

possível deduzir que as situações socioeconômicas, educa cionais e 

assistenciais não se diferenciaram entre as regiões, as quais apresentam 

alto índice de extrema pobreza, baixa escolaridade e adesão aos 

equipamentos sociais, apesar de grande parte possuir dependência de 

programas sociais como o Programa Bolsa F amília. 

A etapa de cadastro foi aplicada inicialmente nos primeiros 5 

municípios  (Altaneira, Crato, Jardim, Farias Brito  e Nova Olinda), os quais 

estavam previstos para o primeiro ano  da aplicação do Plano de 

Responsabilidade Social , os resultados gerados foram apresentados ao 

poder concedente em novembro  de 2024, através da carta 

RGC.RPS.CAR.2024/000011 .  

Dando continuidade  ao Plano Social foi executado  o cadastro dos 

catadores dos municípios  de Barbalha, Missão Velha  e Santana do Cariri , 

nos municípios  supracitados foi  formado um grupo de trabalh o com 

membros da  Regenera Cariri  e a s secretarias de meio ambiente e 

assistência social d as referidas localidades , além de ter sido  realizado um 

primeiro momento de roda de conversa com os catadores, a programação 
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seguiu com doação de Equipamentos de proteção individual (EPI) e apoio 

na atuação dos catadores nos eventos das  3 cidade s.  

Apesar de não possuir lixão ativo  os catadores de  Caririaçu  também 

fo ram  beneficiado s e finalizado no mês de novembro todas as etapas do 

Plano de Responsabilidade  Social  da Regenera Cariri .  

Com base na interação com o s catadores , é possível atestar  que os 

profissionais  de um modo geral realizam uma longa jornada de trabalho e 

recebem um baixo retorno financeiro, mas muitos deles veem os lixões 

como  única saída possível para o desemprego e o sustento de seus núcleos 

familiares. Porém, é importante frisar que existem alternativas aos que 

trabalham nos lixões, tal qual a implementação e execução da coleta 

seletiva, a reciclagem e a criação/estruturação de cooperativas e centros 

de trabalho (OLIVE IRA, 2020).  

Dentre os 09 (nov e) municípios que integram o COMARES ï UC , 06 

(seis) possuem associações de catadores  organizadas e  algum tipo de 

estrutura para a triagem dos materiais recicláveis , conforme 

apresentado n o Quadro 2. 

Em Altaneira , a Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis 

de Altaneira (ACAMRA) não possui equipamentos ou galpão próprio para 

armazenamento e segregação dos materiais coletados . Barbalha possui a 

Associação dos Catadores de Recicláveis de Barbalha (ACARB), que 

também não possui nenhum equipamento de trabalho. O município de 

Crato possui a Associação de Agentes de Reciclagem do Crato (AARC), 

que conta com um galpão e caminhão de coleta , ambos  cedido s pela 

prefeitura, além de alguns poucos equipamentos  (Prensas e balança) .  

O município de Farias Brito possui a Associação de Catadores de 

Materiais Recicláveis de Farias Brito (ACMRFB), a qual superou os  débitos 



Página | 16  

 

fisc ais através do apoio da Regenera Cariri em parce ria com o Poder 

Público , possui galpão e balança cedidos pela prefeitura.  O município de 

Miss ão Velha possui a Associação de Catadores de Materiais Recicláveis 

de Missão Velha (ACMRMV) , a qual está em processo  de regularização 

após realizar a eleição dos membros da diretoria , não possuem galpão de 

triagem , mas possuem  equipamentos  de proteção devido doação realizada 

pela Regenera Cariri . 

Os demais municípios de Caririaçu, Jardim e Santana do Cariri 

possuem uma realidade semelhante. Nestes  municípios não há associação 

de catadores  e nenhuma estrutura para triagem dos materiais. De modo 

geral, nesses municípios, os catadores  trabalham em condições 

insalubres, re t irando manualmente os resíduos dispostos nos lixões a céu 

aberto, extraindo o material passível de reaproveitamento.  

Nova Olinda é o único município que dispõe de um galpão de triagem 

e equipamentos, operado pela Associação dos Agentes Recicladores de 

Nova Olinda (AARNO), cuja operação é m elhor  estruturada.  

Quadro 2  - Associações de catadores e infraestrutura  de triagem presentes  nos 
municípios do COMARES -UC. 

Município  
Associação de catadores de materiais 

recicláveis  
Infraestrutura 
para triagem  

Altaneira  
Associação dos Catadores de Materiais 

Recicláveis de Altaneira  
Inexistente  

Barbalha  
Associação dos Catadores de Recicláveis de 

Barbalha  
Galpão de alvenaria  

Caririaçu  Inexistente  Inexistente  

Crato  Associação de Agentes de Reciclagem de Crato  Galpão de alvenaria  

Farias Brito  
Associação de Catadores de Materiais 

Recicláveis de Farias Brito  
Barracão  

Jardim  Inexistente  Inexistente  

Missão Velha  
Associação de Catadores de Materiais 

Recicláveis de Missão Velha  
Inexistente  

Nova Olinda  
Associação dos Agentes Recicladores de Nova 

Olinda  
Galpão de alvenaria  



Página | 17  

 

Município  
Associação de catadores de materiais 

recicláveis  
Infraestrutura 
para triagem  

Santana do 
Cariri  

Inexistente  Inexistente  

5  DEMANDA DOS SERVIÇOS  

O planejamento da concessão foi realizado através da estimativa da 

quantidade de resíduos sólidos urbanos gerada para o horizonte do 

projeto. A partir desta estimativa, pode -se dimensionar a mão de obra, 

equipamentos e a capacidade de processamento das inf raestruturas que 

deverão ser instaladas para a melhoria do sistema de manejo.  

A projeção anual de demanda pode ser estimada com base na 

evolução populacional. Esta estimativa necessita basicamente de duas 

variáveis:  

a) População do município a cada ano (habitantes/ano); e  

b) Coleta per capita de cada tipo de resíduo no município 

(kg/habitante/dia).  

A estimativa da demanda consiste em multiplicar os valores anuais 

do item ñaò com o valor do item ñbò. Nos subitens a seguir s ão 

apresentadas a proje ção populacional e de demanda.  

5.1 Projeção Populacional  

Para o cálculo da projeção da população dos MUNICÍPIOS, foram 

considerados os dados disponibilizados no Edital de Concorrência Pública 

n° 001/2022 que levaram em consideração as informações divulgadas 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), cuja taxa de 

crescimento geométrico considerada no intervalo entre 2000 e 2010, 

para cada município é apresentada na  Tabela 1. A partir da população 

estimada, em 2019, de 342.737 habitantes para os municípios ( Tabela 2), 
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e da taxa de crescimento mencionada foi realizada a projeção, conforme 

os cálculos descritos a seguir:  

 

╣╪●╪ ╪▪◊╪■ ▀▄ ╬►▄▼╬░□▄▪◄▫
╟▫▬█

╟▫▬░

Ⱦ═▪▫█ ═▪▫░

ᶻ  

 

Onde: 

Pop f = População no ano final.  

Pop i = População no ano inicial.  

Ano f = Ano final.  

Ano i = Ano inicial.  

 

╟▫▬◊■╪ëÞ▫ ▬►▫▒▄◄╪▀╪● ╟▫▬● ᶻ ╣╪●╪ ╪▪◊╪■ ▀▄ ╬►▄▼╬░□▄▪◄▫═▪▫█ ═▪▫░ 

 

Onde: 

População projetada x= População projetada para o ano x.  

Popx-1 = População no ano anterior ao ano x.  

 

Tabela 1. Taxa anual de crescimento populacional dos MUNICÍPIOS.  

Município  
Taxa anual de crescimento populacional (% 

a.a.)  

Altaneira  1,89 

Barbalha  1,64 

Caririaçu  0,25  

Crato  1,5 
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Farias Brito  -0,66  

Jardim  0,1 

Missão Velha  0,51 

Nova Olinda  1,67 

Santana do Cariri  0,19 

Fonte: IBGE, 2001; IBGE, 2011.  

 

Tabela 2 . População estimada dos MUNICÍPIOS em 2019.  

Município  População estimada em 2019  

Altaneira  7.586  

Barbalha  60.781  

Caririaçu  26.965  

Crato  132.123 

Farias Brito  19.450  

Jardim  27.174 

Missão Velha  35.393  

Nova Olinda  15.565  

Santana do Cariri  17.700  

TOTAL  342.737  

Fonte: IBGE, 2020.  

 

A projeção populacional para os municípios para os próximos 30 (trinta) 

anos está apresentada abaixo:  

Tabela 3 . Projeção populacional para os MUNICÍPIOS.  

Ano População total projetada  

Ano 1 353.579  

Ano 2  357.305  
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Ano População total projetada  

Ano 3  361.089  

Ano 4  364.931  

Ano 5  368.833  

Ano 6  372.795  

Ano 7  376.818  

Ano 8  380.903  

Ano 9  385.052  

Ano 10  389.264  

Ano 11 393.541  

Ano 12  397.884  

Ano 13  402.295  

Ano 14  406.773  

Ano 15  411.320  

Ano 16  415.938  

Ano 17 420.626  

Ano 18  425.387  

Ano 19  430.221  

Ano 20  435.130  

Ano 21  440.114  

Ano 22  445.176  

Ano 23  450.315  

Ano 24  455.533  

Ano 25  460.832  

Ano 26  466.213  

Ano 27  471.676  
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Ano População total projetada  

Ano 28  477.224  

Ano 29  482.857  

Ano 30  488.577  

A título de comparação da projeção populacional utilizada no projeto 

e a divulgada pelo IBGE no censo demográfico de 2022, conforme pode ser 

observado na tabela a seguir, foi possível observar uma variação mínima 

de 0,12% do dado utilizado no projeto (353. 579) e o auferido pelo censo 

(353.988).  

Tabela 4 . População dos MUNICÍPIOS em 2022.  

Municípios  População em 2022  

Altaneira  6.782  

Barbalha  75.033  

Caririaçu  26.320  

Crato  131.050  

Farias Brito  18.217 

Jardim  27.411 

Missão Velha  36.822  

Nova Olinda  15.399  

Santana do Cariri  16.954  

TOTAL  353.988  

Fonte: IBGE, 2022 - Censo Demográfico.  

5.2  Projeção dos resíduos sólidos urbanos  

A quantidade de resíduos sólidos urbanos a ser encaminhada para 

a destinação final foi estimada com base na projeção populacional e na 
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coleta per capita  observada nos municípios de acordo com as informações 

contidas no Edital de Concorrência Pública n ° 001/2022 . 

A coleta per capita  de resíduos sólidos urbanos adotada para os 

municípios foi aquela indicada para a Região Nordeste, de 0, 959  

kg/hab./dia, de acordo com o Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 

para o ano de  20 23 , elaborado pela Associação Brasileira de Resíduos e 

Meio Ambiente  (ABREMA, 2024 ). 

Na tabela a seguir é apresentada a projeção dos resíduos sólidos 

urbanos coletados nos municípios ao longo da concessão.  

Tabela 5. Projeção populacional e estimativa dos resíduos sólidos urbanos coletados 

nos municípios.  

Ano População total projetada  RSU (t/ano)  

Ano 1 353.579  99.502  

Ano 2  357.305  100.551  

Ano 3  361.089  101.616  

Ano 4  364.931  102.697  

Ano 5  368.833  103.795  

Ano 6  372.795  104.910  

Ano 7  376.818  106.042  

Ano 8  380.903  107.192  

Ano 9  385.052  108.359  

Ano 10  389.264  109.545  

Ano 11 393.541  110.748  

Ano 12 397.884  111.971  

Ano 13  402.295  113.212  

Ano 14  406.773  114.472  

Ano 15  411.320  115.752  

Ano 16  415.938  117.051  
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Ano População total projetada  RSU (t/ano)  

Ano 17 420.626  118.371  

Ano 18 425.387  119.710  

Ano 19  430.221  121.071  

Ano 20  435.130  122.452  

Ano 21 440.114  123.855  

Ano 22  445.176  125.279  

Ano 23  450.315  126.725  

Ano 24  455.533  128.194 

Ano 25  460.832  129.685  

Ano 26  466.213  131.199 

Ano 27  471.676  132.737 

Ano 28  477.224  134.298  

Ano 29  482.857  135.883  

Ano 30  488.577  137.493  

 

A partir da quantidade estimada de resíduos sólidos urbanos 

coletada nos municípios, foi considerado que 83% correspondem aos 

resíduos domiciliares e 17% correspondem aos resíduos de limpeza urbana.  

Vale ressaltar que de acordo com o contrato de concessão a maior 

parte dos resíduos sólidos urbanos gerados será encaminhada para as 

estruturas de manejo de resíduos sólidos urbanas operada pela Regenera 

Cariri , ou seja, para as Estações de Transferência  e para a Central de 

Tratamento de Resíduos Sólidos e uma pequena parcela para as CMRs. 

De acordo com o Edital de Concorrência Pública n ° 001/2022 a parcela 

estimada dos resíduos sólidos urbanos que será encaminhada 

diretamente para as CMRs, estão apresentad as na tabela a seguir.  
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Tabela 6. Projeção dos resíduos sólidos urbanos que serão encaminhadas para as 

CMRs. 

Ano 

RESÍDUOS DOMICILIARES  RESÍDUOS DE LIMPEZA URBANA  

Resíduos provenientes da coleta 
seletiva (t/ano)  

Resíduos provenientes dos serviços de 
poda e capina e limpeza de feiras Livres 

(t/ano)  

Ano 1 1.990  11.940 

Ano 2  2.011 12.066  

Ano 3  2.032  12.194 

Ano 4  3.081  12.324  

Ano 5  3.114 12.455  

Ano 6  3.147 12.589  

Ano 7  3.181 12.725 

Ano 8  3.216 12.863  

Ano 9  3.251 13.003  

Ano 10  3.286  13.145 

Ano 11 3.322  13.290  

Ano 12 5.599  13.436  

Ano 13  5.661 13.585  

Ano 14  5.724  13.737 

Ano 15  5.788  13.890  

Ano 16  5.853  14.046  

Ano 17 5.919 14.204  

Ano 18 5.986  14.365  

Ano 19  6.054  14.528 

Ano 20  6.123 14.694  

Ano 21 6.193 14.863  

Ano 22  6.264  15.033  

Ano 23  6.336  15.207  

Ano 24  6.410  15.383  

Ano 25  6.484  15.562  

Ano 26  6.560  15.744 

Ano 27  6.637  15.928  

Ano 28  6.715 16.116 

Ano 29  6.794  16.306  

Ano 30  6.875  16.499  
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Cabe mencionar que a quantidade de materiais recicláveis  captada 

pela coleta seletiva foi estimada de acordo com o Edital de Concorrência 

Pública n ° 001/2022 , conforme segue:  

¶ 1º ao 4º ano de concessão : 2% em relação ao RSU;  

¶ 5º ao 12º ano de concessão : 3% em relação ao RSU; e  

¶ A partir do 13º ano de concessão : 5% em relação ao RSU . 

 

Ainda de acordo com o Edital de Concorrência Pública n ° 

001/2022 , estima -se que, ao longo da concessão, o percentual de 

materiais recicláveis e de rejeitos resultantes do processo de triagem 

manual realizado pelas cooperativas nos galpões de triagem manual será 

de 67% e 33%, respectivamente.  

6  CENTRAIS MUNICIPAIS DE RECICLAGEM  

6.1 Concepção do Projeto  

As Centrais Municipais de Reciclagem  (CMRs) foram idealizadas 

pelo Estado do Ceará  com o intuito de implementar uma coleta seletiva de 

maneira integrada e consorciada, cujas diretrizes foram apresentadas 

nos Planos Regionalizados de Coleta Seletiva que estabeleceram um 

modelo tecnológico denominado ñColetas Seletivas M últiplas ò. 

Com o intuito de contribuir com as ñColetas Seletivas M últiplasò nos 

municípios de Altaneira, Barbalha, Caririaçu, Crato, Farias Brito, Jardim, 

Missão Velha, Nova Olinda e Santana do Cariri, integrantes do COMARES -

UC , foi previsto no Contrato de Concessão n ϲ 2023.06.13.1  a 

implantação de 09 (nove) Centrais Municipais de Reciclagem (CMRs) . 

A divisão de responsabilidade entre o poder concedente e a 

Regenera Cariri para a instalação das CMRs  é apresentada no Quadro 
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3 . Vale ressaltar que para a implantação das centrais  o COMARES -UC  

deverá apresentar o inventário de cada uma delas e os seus respectivos 

projetos de acordo com os prazos estipulados no Contrato de Concessão 

nϲ 2023.06.13.1 . 

Quadro 3  - Divisão de responsabilidades sobre a implantação das estruturas das 

CMRs.  

Estrutura  Responsabilidade pela implantação  

Terraplanagem  CONCESSIONÁRIA  

Isolamento em cerca  CONCESSIONÁRIA  

Cerva viva  PODER CONCEDENTE 

Acesso externo  PODER CONCEDENTE 

Guarita  CONCESSIONÁRIA  

Edificações de apoio  CONCESSIONÁRIA  

Instalação e manutenção de balança  CONCESSIONÁRIA  

Casa de controle  CONCESSIONÁRIA  

Galpão de triagem manual  CONCESSIONÁRIA  

Unidade de Tratamento de Resíduos Orgânicos  CONCESSIONÁRIA  

Área de manejo dos resíduos da construção civil  PODER CONCEDENTE 

Demais unidades de valorização de resíduos  PODER CONCEDENTE 

 

Após a implantação, pela Regenera Cariri,  dos Galpões de Triagem 

de Materiais Recicláveis  e das edificações de apoio , estas estruturas 

serão disponibilizadas ao s Municípios/Consórcio .  

Os Galpões de Triagem de Materiais Recicláveis  ser ão cedidos 

pelos Municípios/Consórcio para os  catadores  e 

associações/cooperativas, de modo a apoiar o serviço de coleta seletiva 

que será implantado pelos municípios do COMARES ï UC , contribuindo 

para a melhoria da qualidade de vida, social e econômica, dessas pessoas 

e a gestão ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos.  
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6.2  Capacidade dos galpões de triagem  

A capacidade de recebimento dos Galpões de Triagem de Materiais 

Recicláveis  leva em consideração a demanda da coleta seletiva 

apresentada no item 5.2 , cuja estimativa foi apresentada no Edital de 

Concorrência Pública n ° 001/2022 . No Quadro 4 é possível conferir a 

capacidade mensa l do galpão de cada município .  

Quadro 4 -  Capacidade dos galpões de triagem manual.  

Municípios  Capacidade média (t/mês)  

Altaneira  11,1 

Barbalha  84,1 

Caririaçu  28,1 

Crato  177,6 

Farias Brito  16,8 

Jardim  27,4 

Missão Velha  38,8  

Nova Olinda  21,7 

Santana do Cariri  18,2 

Fonte: Informações disponibilizadas no Anexo V - Caderno de encargos do Edital de 
Concorrência Pública n ° 001/2022 . 

Após o recebimento, triagem e armazenamento dos materiais 

recicláveis, estes poderão ser comercializados pelas associações de 

catadores, gerando renda e fortalecendo a cadeia produtiva de 

reciclagem na região . 

 

6.3  Capacidade das Unidades de Compostagem  

De acordo com o Edital de Concorrência Pública n ° 001/2022 a 

capacidade de recebimento das unidades de tratamento de resíduos 
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orgânicos  leva em consideração a demanda dos resíduos coletados pelos 

serviços de limpeza urbana . No Quadro 5 é possível conferir a capacidade 

mensal das unidades  indicadas no referido edital , considerando a 

instalação das compostage ns dentro de cada CMR . 

 

Quadro 5 -  Capacidade de recebimento de resíduos orgânicos nas unidades de 
compostagem.  

Municípios  Capacidade média (t/mês)  

Altaneira  24,0  

Barbalha  192,0  

Caririaçu  77,0  

Crato  413,0  

Farias Brito  53,0  

Jardim  77,0  

Missão Velha  103,0  

Nova Olinda  49,0  

Santana do Cariri  50,0  

Fonte: Informações disponibilizadas no Anexo V - Caderno de encargos do Edital de 
Concorrência Pública n ° 001/2022 . 

 

Após análise técnica a Regenera Cariri  optou pelo tratamento 

desses resíduos na Central de Tratamento de Resíduos  (CTR), no 

Município de Crato, centralizando o processo em uma única localidade, 

conforme detalhado no item 8 - IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE COMPOSTAGEM DA CMR . 
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6.4  Localização das centrais  

As Centrais Municipais de Reciclagem (CMRs) serão implantadas 

para viabilizar a coleta seletiva e beneficiamento de outros resíduos nos 

municípios de Altaneira, Barbalha, Crato, Farias Brito, Jardim, Missão 

Velha, Nova Olinda e Santana do Cariri, integrantes do COMARES - UC .  

As áreas definidas para a implantação das centrais foram 

apresentadas no Edital de Concorrência Pública n ° 001/2022  (Figura 2), 

sendo que  Caririaçu, Farias Brito, Jardim, Nova Olinda e Santana do Cariri 

já publicaram declarações de afetação de imóveis para a implantação das 

CMRs.  Para a maioria das CMRs, a s localizaç ões indicadas no referido 

edital estão situadas em áreas rurais, com exceção para as áreas dos 

municípios de Caririaçu e Missão Velha , que estão inseridas na mancha 

urbana . 
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Figura 2 - Localização das Centrais Municipais de Reciclagem nos Municípios 
integrantes do COMARES - UC. 

 

As áreas das 5 CMRs a serem implantadas no primeiro ano da 

concessão foram indicadas pelo poder concedente juntamente com parte 

da documentação necessária. A s vistorias aos locais  foram re alizadas 

pela concessionária em conjunto com representantes do poder 

concedent e a apresentadas através do ofício 

RGC.OPE.CAR.2024/000003  onde foi ressaltado a importâ ncia da 

complementação da documentação para o andamento dos processos de 

licenciamento e implantação.  

Os municípios com áreas para implantação das CMRs no primeiro 

ano foram: Altaneira, Crato, Farias Brito, Jardim e Nova Olinda. Até o 

momento, o decreto de afetação da área de Crato está pendente.  

Vale ressaltar que as áreas indicadas não possuem nenhuma 

estrutura existente, não sendo apresentados inventários. Os 










































































